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autoria do Vereador Cícero de Almeida Brandão) 

Dispõe sobre a instituição da Se

mana consagrada ao Deficiente de 

Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º -

Artigo 2º 

Artigo 3º -

Fica instituído no Município de Assis a "SEMANA DO DE 

FICIENTE" a ser comemorada anualmente na 1ª Semana do 

mês de Dezembro. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, e Janeiro de 1.992. 

ROMEU 

JOÃO CARLOS 

SECRETARIO MUNICI 

ALVES FILHO 

E ADMINISTRAÇÃO 
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